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L E I N2 12222 

de lQ de dezembro de 1965 
-------------------------

A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e 
eu s anciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 1a - Fica aberto na Contadoria Hunicipal un 
crédito especial de ~ 446 .448 (quatrocentos e quarenta e seis mil , -
quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros), destinado ao pagamento a 

Caetano Alves dos Santos, ~cionário municipal aposentado, da 6a 
parte de seus vencimentos e 5% de adicional, do período de lQ de Se
tembro de 1961 a 31 de dezembro de 1964, de acÔrdo com o Processo na 
1117 e Decreto na 746/65 . 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será cober
to com os recursos provenientes do excesso de arrecada~ão previsto -
pa ra o corrente exercicio . / 1 ' 

Artigo 32 - Esta lei entrará em ~or na data 
sua publicação , revo gadas as disposições em con ~rio . 

Prefeitura da Estância de dão tosé dos Campos , 

lQ de dezembro de 1965. , I /.., / 
\I , 

Dr . Jos' Marcondes Pereira 
Pr ,t)l ~p Huni c i p al 

de 

em 

tração , ao primeiro dia do 
senta e cinco . 

Departamento de Ad.uinis -
de mil novecentos e ses -
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